
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER - PGM 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais vem proceder a anàhse e 

em1ssão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de ofício remetido à Comissão Permanente de 

Licitação para. em adotando os procedimentos lega1s cabíveis. proceder a 

realização de certame destinado a ' '[ ... ]prestação de serviços gráficos [. .. ]". 

De posse da documentação enviada pela Secretaria 

Mun1cipal de Saude, o Pregoeiro Municipal procedeu a abertura de licltaçao na 

modalidade de Pregão Presenc1al por S1stema de Registro de Preços (SRP) 

É o relatório Passo a opmar. 

Com efeito. a natureza do objeto do certame deflagrado se 

coaduna com o disposto no parágrafo ún1co do art. 1° da Le1 n° 1 O 520/02 m 

verb1s 
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"Art. 1°. Para aquisição de bens e serviços comuns, podera ser 

adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 

esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para 

os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente defintdos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

(destaques e gnfos nossos) 

Por outro ângulo. a natureza e d1visibilidade do objeto do 

certame tornam poss1ve1s a sua aqu1sição por outros órgãos da Admmistração 

Pública Municipal e por v1a reflexa perm1te a realização do procedimento por 

S1stema de Reg1stro de Preços. regulamentado em ãmb1to mun1c1pal pelo Decreto 

n° 054/2017 de 13 de Dezembro de 2017 

Cumpre observar que o instrumento convocatono ex1ge à 

título de participação no certame, toda a documentação a que aludem os arts. 4°. 

XIII da Le1 n° 1 O 520/02 c/c arts. 28 a 31, da Le1 n° 8 666/93 o que. de plano 

permite-nos constatar m casu a observância dos princípios const1tuciona1s da 

legalidade, 1mpessoal1dade e moralidade admm1strat1va. dentre outros 

Observa-se. ainda. que a minuta do edital do certame 

prevê. minuciosamente as regras da llc1tação bem como traz como conteudo 

anexos contendo a segu1nte documentaçao· Proposta de Preços Termo de 

Referenc1a modelo de carta credencial . mmuta do contrato. declaração a que 

alude o art. 27. V, da Lei n° 8.666/93. modelo de declaração de c1ênc1a de 

cumprimento dos requisitos da habilitação, modelo de declaração de 

enquadramento nas Situações prev1stas na LC n° 123/06 e modelo da ata de 

reg1stro de preços. o que se coaduna com o mteresse públ1co e legislação 

apllcàvel. 
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No tocante a mmuta do contrato administrativo. acostada 

ao feito é de se ver que encontra-se em conformidade com os d1tames do art 55 

e incisos da Lei 8 666/93 

Sobre o tema . mvocamos a lição de José dos Santos 

Carvalho Filho que no mesmo diapasão ensma 

" Por outro lado, devem constar nos contratos o preâmbulo, o 

nome das partes e seus representantes, o objeto do ajuste, o ato 

autorizativo do contrato, o número do processo da licitação, ou, 

se for o caso, da dispensa ou da inexigibilidade, e a menção de 

que seu regime jurídico é o da Lei 8 666/93 

CLÁUSULAS ESSENCIAIS 

Constituem cláusulas essenciais dos contratos administrativos 

aquelas indispensáveis à validade do negocio 1uridico As 

cláusulas que não tem esse condão, e que variam em 

conformidade com a natureza do contrato, são consideradas 

acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente algumas cláusulas, e 

estas estão relacionadas no art. 55 do Estatuto Encontram-se na 

relação, dentre outras, a que defina o objeto e suas 

características; que indique o regime de execução, bem como o 

preço e as condições de pagamento; que demarque os prazos. 

que aponte os recursos ; que fixe a responsabilidade das partes, 

etc." (ob c1t pg 169.170, (destaques e gr.fos nossvs, 

Tendo em v1sta a observação, por parte da Admm1straçao 

Pública de todos os requisitos legalmente ex1gidos op1na este Orgão pela 

legalidade do certame 

Este é o Parecer 

' _, 



que julgar cabíveis. 

IL 
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para as providências 

·I 


